
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO A.4: DOCUMENTOS GENÉRICOS 

MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA 



MODELO 6 - Certificação Legal de Contas

1 Sim

2 Sim

3 -

4 07 de abril de 2026

5 Telma Carreira Curado & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas

6 514515627

7 5 de setembro de 2024

8 Não

9 Opinião com reservas

10 07 de abril de 2026

11 Ênfases?

12 Número de ênfases

13 Transcrição das ênfases

14 Reservas?

15 Número de reservas

16 Transcrição das reservas

Nota: Anexar a CLC

Se obrigatória por que não foi emitida

Identificação da entidade que emitiu a CLC

0

A rubrica de Ativos Fixos Tangíveis, no montante de 272.257.404,66 euros, incorpora imóveis cuja respetiva

valorização (valor bruto) não foi apurada, em consonância com a NCP 5 - Ativos Fixos Tangíveis, permanecendo no

cadastro com valor nulo. São ativos adquiridos mediante transação sem contraprestação, para os quais a Entidade, a

esta data, não dispõe de informação que permita determinar o seu valor bruto, nomeadamente através do Valor

Patrimonial Tributário (VPT). Face ao exposto, consideramos que não nos foi possível obter prova de auditoria,

suficiente e apropriada, que nos permita concluir sobre o possível impacto na rubrica de Ativos Fixos Tangíveis,

incluindo as depreciações acumuladas, e as depreciações do exercício.

Conforme divulgado na nota 4 do anexo, a Entidade não recebeu, de forma tempestiva, a informação atualizada e

detalhada por parte da concessionária de distribuição de energia elétrica em baixa tensão, pelo que não procedeu ao

reconhecimento de novos ativos de concessão, ao abrigo da NCP 4 - Acordos de concessão . A ausência desta

informação não nos permite avaliar o impacto que a mesma teria no ativo e, por conseguinte, no passivo da Entidade.

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas e

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos termos

dessas normas estão descritas na secção "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações

financeiras" abaixo. Somos independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos no

termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma base

para a nossa opinião.

Identificação da entidade que emitiu a CLC - NIPC

Data de início da prestação de serviços

Esta entidade pertence ao órgão de fiscalização?

Tipo de opinião

Data da CLC

Data prevista para emissão da CLC

-

Não

4

Sim

MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Período de relato: 01-01-2025 a 31-12-2025

Certificação de Contas (CLC)

É obrigatória?

Foi emitida?












